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       INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos no montante de R$ 350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil reais), destinados à manutenção dos atendimentos da SANTA CASA DE MISERICORDIA DE BARRETOS.

JUSTIFICATIVA

                          Barretos é um município brasileiro do estado de São Paulo da Mesorregião de Ribeirão Preto e microrregião de Barretos, distando da capital cerca de 440 km e contando, de acordo com o censo de 2010, do IBGE , com pouco mais de 112.000 habitantes.




A Santa Casa de Misericordia de Barretos é referencia para os 19 municipios da area de abrangencia da DRS-V-Barretos, totalizando, aproximadamente, 450.000 habitantes e conta em sua capacidade operacional com 340 leitos, sendo 298 credenciados ao SUS, 10 leitos de UTI adulto, 14 leitos de UTI neo/pedriatica, contando com 164 medicos e 1005 funcionarios.




Para manter suas portas abertas, já que conta apenas com repasses do SUS e poucos convenios, a Santa Casa de Barretos necessita de aportes oriundos do Estado, de sorte a viabilizar os atendimentos solicitados de uma forma constante e com qualidade.




Por esses motivos, entendo que a liberação da verba pleiteada poderá ajudar em muito a pretensão estampada no pedido anexo, viabilizando os atendimentos que o nosocomio pretende oferecer à população “barretense”.

Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos
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